
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 10/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 4795/2020  

 
 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Locação de imóvel para recepção de estudantes para 
realização de estágio curricular. 
 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 

2.1. Considerando o convênio firmado com a Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná – Unioeste e recentemente o Termo Aditivo de Termo de Cooperação Técnica, 
Científica e Cultural Nº 001/2017 no qual Ubiratã receberá estudantes para 
desenvolvimento de estágio de graduação do curso de enfermagem no âmbito de 
saúde em que os discentes irão permanecer em Ubiratã durante a semana, sendo a 
hospedagem responsabilidade do município, se faz necessária a locação de imóvel 
para os mesmos, visto que o custo com hospedagem em hotel seria muito mais 
onerosa. 
Tal ação ocorreu de agosto a novembro do ano 2019 e foi bastante exitosa ao 
proporcionar melhor organização de trabalho, troca de experiências, aprendizagem 
de novas técnicas e principalmente uma avaliação externa do fluxo de atendimento 
da saúde que proporcionou importantes mudanças que já estão surtindo efeito. Nesse 
sentido, assim que reiniciar o ano docente, novos estagiários virão para Ubiratã para 
dar continuidade a essa parceria que mostrou-se muito interessante à saúde de 
Ubiratã e também na formação dos estudantes que aqui estiveram.  
A opção pelo mesmo imóvel se dá em razão de que os móveis já estão lá alocados 
evitando assim o seu traslado, além de o imóvel estar muito bem localizado, em 
ótimas condições de uso, dispor de bastante segurança e estar com valor de locação 
condizente com o praticado em Ubiratã.  
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, 
conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado nos autos 
do processo. 
 
4. CONTRATADA: 
João Batista Petrica, inscrita no CPF nº 237.420.709-91, situada na Rua Duque de Caxias 
868, AP 03, Centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85.440-000. 
 
5. VALOR: 

O valor total do presente procedimento está fixado em R$ - 10.600,00 (dez mil e 
seiscentos reais). 
 
6. VIGÊNCIA: 
12 meses, a contar da data do presente Termo. 
 



7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0606 

Despesa Orçamentária: 11645 

Categoria: 339036150000 

Descrição da Despesa: locação de imóveis 

Fonte de Recurso: 494 

 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em consideração 

os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, ratificamos a dispensa de 
licitação. 

 
Ubiratã, Paraná, 27 de fevereiro de 2020   

 
 
 
 

HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 
 

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 

Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 29/2020 

  



 


